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DECREI'O NQ . 945 
de 10 de janeiro de 1967 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, 
usando da atribuição que lhe confere o artigo 25, inciso xx, da 
Lei no. 9205, de 28 de Dezembro de 1965, (Lei Orgânica dos Muni
cÍpios, 

CONSIDERANDO inúmeros apelos de cidadãos cató
licos residentes no municÍpio, especialmente de membros da Soei~ 
dade Luso-Brasiléira Nossa Senhora de Fátima, 

CONSIDERANDO que na atual Praça Gastão Vidigal, 
no Jardim Nova América, se localiza a Igreja de Nossa Senhora de 
Fátima, dando oportunidade a que comumente se troque o atual no
me oficial daquela praça, e 

CONSIDERANDO , finalmente, que no presente ano 
de 1967 se comemora o cinquentenário do aparecimento da Virgem I 
de Fátima, 

D E C R E T A: 
Artigo lQ - A atual Praça Gastão Vidigal, lo

calizada no Jardim Nova Améri ca, passa a denominar-se Praça Nos~ 
sa Senhora de Fátima; 

Art~go 20 - ~ste decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 
em 10 de janeiro de 1967.- ~ 
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Elmano Ferreira Veloso 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Ad
ministração em dez de janeiro de mil novecentos e sessenta e /
sete.-
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